PROJETO DE LEI Nº 823, DE 2016

Declara de utilidade pública o Instituto Salto para a Vida Adhemar Ferreira da Silva, com sede na Capital. 

                                                     A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto Salto para a Vida Adhemar Ferreira da Silva, com sede na Capital. 


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA




O Instituto Salto para a Vida Adhemar Ferreira da Silva foi criado em 29 de setembro de 2011, por um grupo de apaixonados pelo atletismo, que encontraram no esporte a oportunidade de mudar a vida de crianças e adolescentes carentes.  




O Instituto foi criado com objetivo o desenvolvimento, fortalecimento da sociedade, por meio da promoção de projetos e programas nas áreas nas quais transitou Adhemar Ferreira da Silva, tais como o esporte, a cultura, o desenvolvimento social, a educação e a saúde. 




No âmbito do esporte, além de todas as atividades propostas, como por exemplo a divulgação do atletismo para crianças de baixa renda, o Instituto promove o programa de intercâmbio internacional, proporcionando aos jovens mais humildes a oportunidade, de junto ao esporte, terem contato com outra cultura. 




Acerca da importância do programa de intercâmbio, trazemos o relato do jovem Elvis da Silva Ferreira que afirmou: “Saí de minha cidade, Juquiá, no Vale do Ribeira, e fui para a Austrália em novembro de 2012. No dia seguinte já estava frequentando a Westfield Sport onde fiz amigos. Competi por duas vezes – nos 800 e 1500 metros, minha modalidade. Foi uma experiência incrível.” 




Além de Elvis, diversos outros jovens, que residem em cidades carentes, como é o exemplo das cidades do Vale do Ribeira, já foram enviados com o intuito de enriquecerem-se com a cultura e os ensinamentos de outro país. 




Assim, por entender ser totalmente justo o reconhecimento como entidade de utilidade pública é que solicito aos meus pares, Nobres Deputados e Deputadas, para que, no uso habitual da sua sabedoria, aprovem o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 9/11/2016.
a) Paulo Correa Jr - PEN

